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PROJj.;0?O DB I^I 40/82

O PRÍíS^EITO IÍÜInICIPAI) DE CtUAÇDT, Estado
\áo Espírito Santo. Faço saDer que a Ca
mara MunicinaE anrovou e eu sanciono a
seguinte Dei,

1^
% *

Art. 12 - Fica o Poder Executivo autorizado a não cobrar do espó
lio de José Feraz de Oliveira, os juros multa e corre -
ção monetária, da dívida existente do referido espólio,
jmto a Fazenda Publica Municipal, tendo em vista a apro
ção da lei nS 1141/82, que autorizou a compra de ///////
38.009,52m2 de terreno, em data de 31.08.1982;,

Art, 22-0 período da não cobrança dos juros, multa e correção mu
..netária será de 31 de agosto de 1982 a. 04 de .janeiro de-
1983, em virtude do andamento da competente escritura a.
ser outorgada.

Art. 3^® "* Revogam—se as disposições em contrario, entriando em vigor
a presente lei, na, data de sua publicaçs.o.

aprovada .
lalat

PRESÍDEN'

Gu.açui, 09 de novembro de 1982.

ml
E crivai Oolusi

-Prefeito Municipal-

SEHHDRES: -l?ERmBORES;

■' i: ' ' ■ '
i  ' Com a aprovação da lei Mun, 1141/82 j em da,ta de

31.08,82«-ficou o Poder Executivo Autorizado a compra:^-de uma área de
terreno do Espólio' de José Ferraz de Oliveira, no ..Parque de Exposição,
■área. ocupada pelo Colégio Estadual e iima oiitra nas pr0xi3riids.des do men
cionádo OòlégiOí A lei foi aprovada, em 31 de agusto do coirrente ano
e náb'., nos paree jtisto que se ja,,. cobrsidos os juros<, multa e correção lao
netária, no periodo acima, enquanto estão sendo dados andamento nos —
pap^ijs necessários à lavraturadda competente escritura, ' o que deverá
00 srrf r até o dia, 4 de 'janeiro proximo. ■

Por ser de inteira, Jtistiçs,,
pedimos que o presente Projeto, em regime de urgência, seja apreciado
por ^sa. j^.sa. ' ■ , .

Cordialmente^ g
\
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